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Indicação nº _______/  2014.
Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente,
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação onde o vereador Luciano Melo, sugere ao Executivo Municipal que seja implantado no município o projeto de lei onde   “  FICA INSTITUIDO, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE CANELA  A  SEMANA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS“,  nos termos de projeto lei sugestão em anexo.
JUSTIFICATIVA

O objetivo deste Projeto de Lei é fortalecer e ajudar na relação familiar. Ao inserir este tema como discussão nas escolas, estamos ajudando e facilitando o diálogo nas famílias sobre assuntos importantes na vida de crianças e adolescentes. Colocando claro qual o papel e a função de cada integrante da família, como também direitos e deveres, assim,  estaremos direcionando e desmitificando o caminho para um bom relacionamento familiar. Este é o ponto forte para o resgate da cidadania e dos bons hábitos e atitudes na vida de nossas crianças e adolescentes.

                                                         Sala de Sessões, 21 de novembro de 2014.  
LUCIANO DO NASCIMENTO DE MELO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                Vereador/Autor   PMDB
Projeto de Lei  Sugestão    ________/2014             

“ Fica instituído, no âmbito do município de Canela, a SEMANA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA  e da outras providências.”

Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do município de Canela, a “SEMANA DE VALORIZAÇÃO DA VIDA“, a realizar-se, anualmente, na semana em que  estiver  inserido o dia 15 de maio, dia em que se comemora o dia da família.
I – O intuito é promover ações no âmbito escolar, com a finalidade de abranger toda a família..

II -  A realização da  “SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA VIDA”,  em todas as escolas dará inicio a um verdadeiro seminário de capacitação para os professores, abordando assunto como:

III-  Auto estima 

IV - Qualidade de vida 

V - Amor  exigente 

VI-  como detectar alunos envolvidos em drogas  e como trabalhar esta questão 

VII- Motivação

VIII - Como colocar limites pelo método “ MÉTODO “AMOR EXIGENTE”.

IX -  Professor : “ O GRANDE AGENTE DO PROCESSO EDUCACIONAL EM TRANSFORMAÇÃO”.


Art. 2º -   Durante a “ SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA VIDA”,  acontecerão palestras envolvendo  alunos , desde o pré-escolar , escola infantil, fundamental, ensino médio, enfim, todos os estudantes, até mesmo o  EJA, com temas como:  

I -  Auto estima 

II - Motivação

III - Disciplina 

IV - Limites

V - Prevenção às drogas, ao álcool e ao cigarro

Art. 3º  Poderão ser abordados temas como:

I - Sexualidade 

II - Gravidez na adolescência 

III - Doenças sexualmente transmissíveis 

IV - Aborto e outras conseqüências 

Art. 4º   Deverá acontecer palestras dirigidas aos pais, abordando temas como:

I - Princípios  básicos  e essenciais para educar os filhos para não se envolverem com drogas;

II - Como colocar limites pelo método“ AMOR EXIGENTE”;

III - Importância do dialogo entre pais e filhos ;

Art. 5º Do encerramento  da  “ SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA VIDA”,  poderão participar as famílias , pais, filhos , avos, convidados, enfim, todas as pessoas que fazem parte da comunidade escolar.

Art. 6º Nas escolas municipais a coordenação da “ SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA VIDA”,  ficará a cargo da prefeitura e secretarias.

Art. 7º- Nas escolas estaduais e particulares  a coordenação,   ficará a cargo de cada instituição.

Art. 8º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                                        Canela 21 de novembro de 2014


                                     LUCIANO DO NASCIMENTO DE MELO

                                      Vereador/Autor.      PMDB
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